
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 1.506, DE 2024

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro
de 2003,  que “Dispõe sobre o Estatuto  da
Pessoa Idosa” para vedar a comunicação ou
notificação  à  pessoa  idosa  por  meios
eletrônicos

Autor: Deputado FRED LINHARES

Relator: Deputado GERALDO RESENDE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1506 de 2024 propõe uma alteração na Lei

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). O principal

objetivo  da  modificação  é  estabelecer  que  qualquer  notificação  ou

comunicação  originada  por  instituições  de  saúde  destinada  a  uma  pessoa

idosa  deve  ser  realizada  exclusivamente  por  via  postal  ou  presencial.  A

proposição em tela  visa  incluir  dois  novos parágrafos  ao art.  18  da  Lei  nº

10.741/2003,  que  especificariam  como  se  daria  a  comunicação  entre

instituições de saúde e pessoas idosas. O §1º determina que a notificação à

pessoa idosa deve ser feita pessoalmente ou enviada por correio, proibindo

explicitamente  o  uso  de  meios  eletrônicos  para  tais  comunicações.  O  §2º

complementa que, se a notificação for enviada pelo correio, deve ser usada a

modalidade  de  Aviso  de  Recebimento  (AR)  para  garantir  que  a

correspondência chegue ao destinatário em qualquer lugar do Brasil, conforme

o endereço fornecido pela pessoa idosa. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

da Pessoa Idosa; e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). A

apreciação  da  proposição  é  conclusiva  pelas  Comissões  e  seu  regime  de *C
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tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso III, ambos

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). O projeto não possui

apensos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1506 de 2024, do nobre Deputado Fred

Linhares, propõe a adição de novos dispositivos ao artigo 18 da Lei nº 10.741,

de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que atualmente exige

que instituições de saúde atendam aos critérios mínimos para o cuidado de

idosos, incluindo o treinamento de profissionais e orientação a cuidadores. A

modificação  estabelece  que  qualquer  notificação  ou  comunicação  dessas

instituições destinada a uma pessoa idosa deve ser realizada exclusivamente

por via postal ou presencial, proibindo o uso de meios eletrônicos. Para atender

a tal objetivo, dois novos parágrafos seriam adicionados ao artigo 18: o §1º

determina  que  a  notificação  deve  ser  feita  pessoalmente  ou  enviada  por

correio;  e o §2º especifica que, se enviada pelo correio,  a notificação deve

utilizar a modalidade de Aviso de Recebimento (AR) para garantir a entrega

conforme o endereço fornecido pela pessoa idosa.

Na justificação da proposta, o autor cita estudos mostrando que

os  idosos  são  majoritariamente  vulneráveis  tecnologicamente,  tornando-se

alvos fáceis de golpes digitais. Esses crimes cibernéticos afetariam diretamente

os direitos e o patrimônio dos idosos, que necessitam de maior proteção. A

proposta também é uma resposta ao recente aumento do envio de notificações

eletrônicas por empresas, como operadoras de planos de saúde, que, após a

publicação  da  Resolução  Normativa  ANS  nº  593/23,  passaram  a  poder

comunicar,  em  determinados  casos,  rescisões  de  contrato  por  e-mail  ou

mensagem, o que muitas vezes deixa os idosos sem acesso às informações

devido à falta de familiaridade com tecnologia. 

Em nossa análise, observamos que o Projeto de Lei nº 1506 de

2024, ao propor a alteração no Estatuto da Pessoa Idosa, de fato irá reforçar a
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proteção  dos  direitos  e  do  patrimônio  dos  idosos.  Considerando  que  essa

população é frequentemente alvo de golpes digitais devido à vulnerabilidade

tecnológica, a medida oferece uma camada adicional de segurança. Ao proibir

o uso de meios eletrônicos para comunicações importantes e exigir que estas

sejam feitas via postal ou presencial, o projeto busca mitigar o risco de fraudes

e golpes, salvaguardando a integridade e a tranquilidade dos idosos. Dessa

forma, o projeto atende ao objetivo de proteger uma parcela da população que,

devido à falta de familiaridade com a tecnologia, encontra-se em situação de

risco perante crimes cibernéticos.

Outro mérito do projeto é garantir que os idosos tenham acesso

às  informações  de  maneira  acessível  e  compreensível.  Muitos  idosos  têm

dificuldade em lidar com tecnologias modernas, como e-mails e mensagens de

texto. Ao exigir que as comunicações sejam feitas por vias tradicionais, como

correspondências com Aviso de Recebimento (AR) ou pessoalmente, o projeto

assegura  que  os  idosos  não  sejam  prejudicados  pela  falta  de  acesso  ou

compreensão  dos  meios  digitais.  Esta  abordagem inclusiva  permite  que  os

idosos recebam notificações cruciais, como rescisões de contratos de saúde,

de forma que possam entender seus efeitos e tomar as medidas necessárias

em tempo hábil.

Além  disso,  a  proposta  do  nobre  Deputado  Fred  Linhares

proporciona uma maior segurança jurídica tanto para os idosos quanto para as

instituições  que  realizam  as  comunicações.  Ao  estabelecer,  nos  casos  de

comunicação mediada,  o  envio por  meio de correspondência com Aviso de

Recebimento, o projeto gera um meio com comprovação inconteste de que a

notificação foi  entregue — algo essencial  para garantir  que as informações

importantes cheguem de fato ao destinatário. A AR, ainda que se valha de uma

tecnologia antiga, evita disputas legais sobre a entrega e o recebimento das

notificações, proporcionando um registro claro e dotado de não repúdio. Assim,

o projeto  de lei  fortalece a confiança nos processos de comunicação entre

instituições  de  saúde  e  idosos,  contribuindo  para  uma  relação  mais

transparente e segura.

Por fim, há de se ressaltar que ao focar na comunicação por

vias postais e presenciais, o projeto de lei contribui significativamente para a *C
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prevenção de fraudes. Os meios eletrônicos são frequentemente usados por

criminosos para aplicar golpes, aproveitando-se da falta de familiaridade dos

idosos com a tecnologia. Ao eliminar essa possibilidade, o projeto reduz o risco

de que os idosos sejam enganados por notificações fraudulentas, que podem

resultar em perdas financeiras e outros danos. Essa abordagem preventiva é

essencial  para  proteger  os  idosos,  oferecendo-lhes  um  ambiente  de

comunicação mais seguro e confiável.

No entanto, o projeto de lei não abrange os planos e seguros

de saúde, haja vista que o caput do art. 18, se refere às “instituições de saúde”,

assim, faz-se necessária uma emenda. 

Desse modo,  é com grande satisfação que oferecemos voto

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1506, de 2024, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado GERALDO RESENDE

Relator
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EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1506/2024 

(Do Senhor Deputado Geraldo Resende)

Dê-se a  seguinte  redação ao §  1º  do artigo  1º  a  ser  incluída no art.  18 a
seguinte redação. 

Art. 18...

§ 1º A notificação e comunicação à pessoa idosa, inclusive as
feitas pelos planos e seguros de saúde, deverá ser feita por via
postal  ou  presencial,  a  fim  de  dar  ciência  do  conteúdo
registrado, sendo vedada a utilização de meios eletrônicos. 

§ 2º...

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado GERALDO RESENDE

Relator
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